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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Lei N° 149/2006

Reconhece a Utilidade

Pública de Associação e dá
outras providências.

Faço saber que o Plenário da Câmara Mxmicípal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte LEI:

Art. 1° - É reconhecida a utilidade pública da
Associação Evangélica Vida Nova, com sede à Avenida José Vieira de
Lima, n° 354, Sala Anexa, na cidade de São Pedro dos Crentes - MA.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos
Crentes, Estado do Maranhão, em 27 de junho de 2006.
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